   LEI Nº 5.166 – DE 22 DE ABRIL DE 2002

                               Lei alterada pelas Leis :5183/02, 5586/05 e 5832/06

Altera a Lei 5.058, de 6 de agosto de 2001, que dispõe sobre o Transporte de Escolares no Município de Patos de Minas


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - A Lei 5058, de 6 de agosto de 2001, que dispõe sobre o transporte de escolares no Município de Patos de Minas, passa a vigorar com as seguintes redações:


Art. 2º - [......]


[......]


“XV – inclusão: é a entrada de veículos para o sistema de transporte coletivo de escolares, quando do início do serviço ou aumento da frota.”


Art. 4º - [......]


[......]


§ 7º -  A permissão para operar o sistema de transporte coletivo de escolares será pelo prazo máximo de 10 anos, a juízo do Poder Público, determinado em processo licitatório.


§ 8º - A autorização delegada aos contratados para a execução do serviço de transporte de escolares da rede de ensino público será pelo prazo máximo de quatro anos, a juízo do Poder Público, determinado em licitatório.”


Art. 33 – [.....]


§ 1º - Será admitida, na primeira licitação para regulamentação do serviço, a inclusão de veículo, com capacidade para até quinze passageiros, com, no máximo, dezessete anos de fabricação.


§ 2º - Para atender às peculiaridades do transporte de escolares da Zona Rural, poderá ser incluído ou substituído no sistema, na modalidade contratado, veiculo, com capacidade para até quinze passageiros, com, no máximo, nove anos de fabricação e de veículo com capacidade acima de quinze passageiros, com, no máximo, dezessete anos de fabricação. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de abril de 2002, 112º ano da República e 134º ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal
